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1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
O Hospital Barão de Lucena é um hospital geral de alta complexidade, especializado em atendimento materno-
infantil e referência em Pernambuco para gestantes de alto risco e tratamento de câncer. Oferece assistência
médica hospitalar e ambulatorial nas especialidades de Pediatria, Vascular, Cirurgia Geral, Ginecologia,
Mastologia, Proctologia, Nefrologia (Hemodiálise) e Pré-Natal de Alto Risco, além de atendimento emergencial
nas áreas obstétrica e pediátrica. O hospital se compromete a garantir serviços dignos e qualificados,
assegurando o diagnóstico e tratamento eficaz de seus pacientes.
A Bleomicina é um quimioterápico essencial no tratamento de neoplasias como linfomas, tumores germinativos e
carcinomas; a Mesna é um agente protetor utilizado em associação a quimioterápicos como ifosfamida e
ciclofosfamida, prevenindo a cistite hemorrágica e garantindo maior segurança ao paciente; A Bicalutamida é um
antiandrogênico não esteroidal usado no tratamento do câncer de próstata e geralmente é combinada com
outras terapias hormonais. A presença desses medicamentos no Hospital Barão de Lucena é de extrema
importância para assegurar um atendimento oncológico completo, eficaz e seguro, oferecendo terapias alinhadas
a protocolos reconhecidos e permitindo que os pacientes recebam tratamento adequado.

Foi solicitado adesão a ATA ARP.0075.00.2024.GOV.HUOC.PE do processo 1484.2024.CPL.HUOC.PE.0020.HUOC
para a Bleomicina, porém seguimos aguardando resposta do fornecedor.
O fornecedor da Mesna não dispõe da medicação para realização da entrega do empenho (72018441) e
solicitamos uma adesão a Ata de Registro de Preço ARP.0075.03.2024.GOV.HUOC.PE do processo
1484.2024.CPL.HUOC.PE.0020.HUOC.
Já para Bicalutamida, o hospital encontra-se aguardando o recebimento do empenho (72045878) no qual o
fornecedor informou que não tem previsão de entrega e não encontramos processo vigente para a solicitação de
adesão.
Além da importância da disponibilidade do item em estoque, solicitamos o prosseguimento da compra
emergencial para evitarmos o desabastecimento em nossa unidade de saúde, e paralização do serviço prestado
aos pacientes oncológicos.
 
2. JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE
 
A quantidade solicitada foi calculada para atender à demanda prevista para os próximos 6 meses, considerando
o fluxo diário de pacientes e a necessidade de monitoramento contínuo. Essa necessidade consta nas seguinte(s)
DFD.005.HBL/2024 e DFD.006.HBL/2024 e a contratação está prevista no PCA-2025, assegurando que o hospital
mantenha a qualidade no atendimento e o bem-estar dos pacientes.
 

Solicitamos contratação conforme identificação e codificação abaixo:
 
 

ITEMCATMAT EFISCO DESCRITIVO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR DE

REFERÊNCIA
(UNITARIO)

VALOR
TOTAL DE
CADA ITEM

1 398707 3108279
BLEOMICINA, SULFATO - 15
UI PÓ LIOFILIZADO FRASCO

AMPOLA
FRASCO
AMPOLA 120 R$ 335,6100 R$

40.273,2000
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2 273659 3167100

MESNA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM

100 MG/ML,FORMA
FARMACEUTICA SOLUCAO

INJETAVEL,FORMA DE
APRESENTACAO
AMPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

AMP 4
ML 400 R$ 13,5766 R$

5.430,6400

3 271761 3074250

 BICALUTAMIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM

50 MG,FORMA
FARMACEUTICA
COMPRIMIDO

REVESTIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

COMP 7.500 1,6033  R$
12.024,7500

ITEMCATMAT EFISCO DESCRITIVO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR DE

REFERÊNCIA
(UNITARIO)

VALOR
TOTAL DE
CADA ITEM

 
3. OBSERVAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA O PLANO DE EXECUÇÃO
Entrega Imediata

 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 57.728,5900 (cinquenta e sete mil, setecentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos).

Larissa Pontes
Farmacêutica

Setor de Suprimentos do Hospital Barão de Lucena
 

Documento assinado eletronicamente por Larissa Gomes Bezerra Pontes, em 20/08/2025, às 12:37, conforme
horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 72014698 e o código
CRC 154C92C8.
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